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DEFENSORIAPÚBLICA
áagzmasmPARAIBA

Bxcelentíssi o(a)Senhor(a)Doutor(a)Juiz(a)de

Direito da Vara Regional de Mangabeira da
Comarca de oão Pessoa.

\\\\\\\\\ 137H51)?zmííslâünPa-írfv*#Having:u,WH'-~.J.u..

CARMEMLUCIABARBOSADEARAÚJO,
àrasileira, separada, desempregada, portadora do
?G sob n° 2.267.176-2a Via SSP/PB, inscrita no CPF

sob 13° 569.641.454-00, residente ea domiciliada a

Rua Dgofa. Alice Elisa de Melo n°176, Mangabeira

III, CEP: 58057-400, nesta capital, fone:

,83)8724~7086, por seu Defensor Público, que a
esta subscreve, vem, mui respeitosamente à

presenca de Vossa Excelência, propora presente
i

3 ~

ÀÇÀQDE UsUcAPIAO POR ABANDONODO LAR
l

brasileiro,U. face de íMÀNOEL CANDIDO DE LIMA,m

separado, militar, portador do RG sob

n°9lÉ.lÚ6/PB inscrito IM) CPF sob n°28l.7ll.364-

matricula n°5ll.l39, podendo ser encontrado no

Vando Geral da Policia Militar, Praça Pedro

Averico, Centro, nesta capital, com fulcro nos
jurídicos adiantefaticos efindamentos

. ' ..í 7,_ V_

' 27ml (lux D .
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Suplicante é

I - PRELIMINARMENTE:

Gratuita - A

afirmando tal

a)Da

pobre na forma da lei,

Justiça

situação nesta ação, sob as penas cominadas ã

falsa declaração, não podendo pagar as custas

processuais e os honorários de advogado, sem

prejuizo proprio ou da familia (art. 4° da Lei n.°

1.060/50), requerendo, assim, os Benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita, deixando,

consequentemente, de proceder a juntada do
instrumento

assistido ju

Defensoria P

do art.

de marco de

o Regime de

dia 24 de mà

Vara Regional

tiveran1 uma

,de procuração, por se encontrar

dicialmente por* membro integrante da

ública, por força do parágrafo único
16 da Lei n.° 1.060/50.

II - DOS FATOS:

na data de 04

adotando

Autora e Réu,

1985,

Comunhão Parcial de Bens,

contrairam matrimônio,

contudo no

io de 1989 fora prolatada sentença de

Separação Judicial Consensual, pelo r. juizo da 2a
_ de Mangabeira, nesta capital.

Na constância. do casamento,

filha, e, em conjunto, adquiriram. o

imovel objeto deste deslinde.

1986,

interessa. ao

por

ÊH1 aproximadamente abril de

pessoais, cujo relato não

o Requerido ABANDONOU (D LAR

motivos

feito,

CONJUGAL, deixando a Requerente na posse do único
. 7

LHLOVGL

rante o to
1

F1

\zL

Y”

L)

e arcando C

conquistado pelos litigantes.

Importante ressaltar que,

do o tempo transcorrido, a Requerenteu

.ermaneceu residindo com a filha no imóvel citado

om todas as despesas de manutenção

W::

03
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deste.

Assim, por mais de 29 (vinte

nove) anos, de forma mansa, pacífica e
ininterrupta, com ânimo de dona, sem interrupção

e/ou oposição do Requerido ou de terceiro, a

Requerente ocupa o imóvel em tela, fazendo jus à
usucapião pleiteada.

Atualmente, a casa encontra

en: péssimas condições de habitação, pois a Sra.
Carmem não tbm condições de fazer reforma e corre
risco de Vi a. Contudo, surgiu uma oportunidade,

interessou-se pelaum construtor compra do

terreno, porem a mesmanão pode vende-lo.

Eis, portantoo casosub
judice.

III - DOS CONFRONTANTES:

AO NORTE (fnente) com a Rua Profa. Alice Elisa de

Melo, MangabpiraIII, nesta capital, Vl. 278;

AOSUL(fundfs)comoLoteO3;
A LESTE (lado direito) com o Lote 37;

A OESTE (lado esquerdo) com o Lote 35.

IV - DOS FUNDAMENTOS:

A Requerente cumpriu as

condições legalmente previstas para consumação da

usucapião (art. l.240-A do Estatuto Civil), uma
vez que o *móvel em questão tem área inferior a
250 m2 e sua posse soma tempo superior a O2 (três)
anos .

Visando trazer estabilidade

social e especial proteção ã família, bem como

antecipar os problemas que virão com o

“à
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desenvolvimento ck) mercado

12.424/2011

plano

prevê:

comentario e

“Minha

artigo l.24O

nitido em

imobiliário, a Lei n°

(que tutelou questões relativas ao

Casa, Minha Vida”), introduziu o

~A do Código Civil que expressamente

1.240-A.

por 2

“Art.

exercer,

Aquele que

(dois) anos

ininterruptamente e sem oposição,

posse direta, com exclusividade,
sobre imóvel urbano de até 250m2

(duzentos e cinquenta metros

quadrados) cuja propriedade

divida com ex-cônjuge ou ex-

companheiro que abandonou o lar,

utilizando-o para sua moradia ou

de sua familia, adquirir-lhe-á o

dominio integral, desde que, não

seja proprietário de outro imóvel
urbano ou rural.

§ 1°

não

O direito previsto no caput

sera reconhecido ao mesmo

possuidor mais de uma vez.

§ 2° (VETADO)”

oportuno ressaltar

relação ao citado artigo:

legislador' uma nova e

modalidade de

denominada

“Criou o

controversa

usucapião, familiar,

entre ex-cônjuges e ex-

companheiros, com o reduzidíssimo

prazo de dois anos. Cuida-se de
instituto novo.

O prazo aquisitivo bienal somente

pode ser contado a partir da
vigência da lei (l6.06.20ll), sob

pena de incidir em caráter
retroativo e colher de surpresa o

ex-cônjuge (NJ ex-companheiro que

irá perder a sua parte ideal
sobre o imóvel comum.

Aplica-se o entendimento

\,AVk§àÍí

05
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pacificado do STF, ao examinar
situação juridica semelhante

(novo usucapião especial urbano,

com redução de _prazo, na CF' de

1988), no sentido de que, por se

tratar de instituto novo, não se

computa o prazo anterior à lei
(RTJ 165/348, 165/371, 166/237 e

175/352, entre outros.”

(Código Civil Comentado,

Ã Coordenador Ministro Cezar
Peluso, 63 edição, Barueri, SP:

\ Manole, 2012, p. 1.234)”

\ Em manifestação a respeito

do tema, Jose Fernando Simão aduz que:
“O imóvel pode pertencer ao casal

em condominio ou comunhão. Se o

casal for' casado _pelo regime da

separação total de bens e ambos

adquiriram o bem, não há

comunhão, mas sim condominio e o

bem poderá ser usucapido. Também,

se o marido ou a mulher,

companheiro (NJ companheira, cujo

\ regimeseja o da comunhãoparcial

\ de benscompraumimóvelapóso
casamento ou início da união,

este bem será comum (comunhão do

aquesto) ea poderá ser usucapido

por um deles.

[...]

A partícula
\\ //

ex significa que a

união estável ou o casamento

acabaram de fato ou de direito. A

extinção de direito significa que

houve Sentença ou escritura

publica reconhecendo o fim da
união estável (ação declaratória

de extinção da união estável), ou

sentença ou escritura pública de

divórcio ou separação de direito,

bem como liminar em medida

vwà
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cautelar de separação de corpos.

A extinção de fato significa fim
da comunhão de vidas entre

cônjuges e companheiros que não
se valeram de meios judiciais ou

extrajudiciais para reconhecer

que a conjugalidade. É a simples
saída do lar conjugal.

A separação de fato, portanto,

permite o início da contagem do

prazo da usucapião familiar,
desde que caracterizado o

abandono. A separação de fato tem

sido admitida como motivo para

que se reconheça o fim da

sociedade conjugal e do regime de

bens. Neste sentido decidiu o STJ

que:

“l, O cônjuge que se encontra

separado de fato não faz jus ao

recebimento de quaisquer' bens

havidos pelo outro por herança

transmitida após decisão liminar

de separação de corpos. 2. Na

data em que se concede a

separação de corpos, desfazem-se

os deveres conjugais, bem como o

regime matrimonial de bens; e a

essa data retroagem os efeitos da

sentença de separação judicial ou

divórcio. (REsp 1065209/SP, .Rel.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

QUARTA TURMA,

O8/06/2010, DJe

(Grifo nosso).

julgado em

16/O6/2010)”

(SIMÃO, Jose Fernando. Usucapião

familiar: problema ou solução?

Disponivel em:

http://www.juristas.com.br/inform
acao/artigos/usucapiao-familiar-

problema~ou-solucao/598/; Acesso
em 13 fev. 2012)

Neste sentido, há julgado da

M
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3a Vara de Familia de Belo Horizonte, conforme

noticia extraída do Tribunal de Justiça de Minas

Gerais:

Juiz garante usucapião conjugal -
22.09.2011

Uma mulher divorciada ganhou na

Justiça o direito ao domínio
total e exclusivo de um imóvel

Í registrado em nome dela e do ex-

! marido,quese encontraemlocal
incerto e nãc› sabido. 14 decisão

\ do juiz Geraldo Claret de
E Arantes, em cooperação na 33 Vara
E de Família de Belo Horizonte,
\ tomou como base a Lei

12.424/2011, que regulamenta o

! programaMinhaCasaNünhaVidae
I inseriu no Código Civil a

previsão daquilo que se

E convencionouchamarde ?usucapião

\ familiar?, ?usucapiãoconjugal?
ou, ainda, ?usucapião pró-

! moradia?,

! Com a decisão, a mulher está
À livre para dar o destino que

N acharconvenienteaoimóvel,que
era registrado em nome do ex-

casal. Esse novo dispositivo

inserido no Código Civil prevê ?a

declaração de domínio pleno de

imóvel ao cônjuge que exercer,

por dois anos ininterruptamente e

sem oposição, posse direta, com

exclusividade, sobre imóvel

urbano de até 250m2 cuja

propriedade divida com ex-cônjuge
ou ex-companheiro que abandonou o

lar?.

Fbram juntados ao processo

documentos que provaram o antigo

casamento, o divórcio e o

registro do imóvel em nome do ex-

Já,
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casal. A localização, o tamanho e

o tempo de uso da casa pela
mulher também foram observados

pelo magistrado.

No pedido liminar' a Justiça, a

mulher comprovou ser portadora de

doença grave, necessitando

imediatamente do pleno dominio da

casa onde vive para resolver

questões pendentes. A não

localização do ex-marido,

i comprovadanos autos, impedia

\ qualquer negociação que
envolvesse o imóvel.

\ Em seu despacho, o juiz
determinou a expedição de mandado

de averbação, que devera ser

encaminhado ao cartório de

registro de imóveis, para que

seja modificado o registro do
imóvel.

Notícia divulgada no site do

Tribunal de Justiça de .Minas

. Gerais, Disponível em

http://www.tjmg.jus.br/portal/imp
rensa/noticias/juiz-garante-

usucapiao-conjugal-
l.htm#.UT46YTfT308; Acesso em ll

de Março de 2013).

Configura-se, portanto, a

íavor da Requerente, a aquisição do dominio do
imóvel, via usucapião.

V - DA TUTELA DE URGÊNCIA:

A tutela de urgência na

presente ação pode ser extraída do art. 273 do CPC
e possui natureza de tutela antecipada.

A verossimilhança das

alegações é extraída dos fatos narrados e das

provasqueacompanhama presenteação. \_¡_â:àà;
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Já o fundado receio de dano

de dificil reparação é comprovado diante da

necessidade de a autorareformar a casa, tendo em
vista. o pessimo estado em que se encontra, sob

pena de acontecer um sinistro, ou de aproveitar a
oportunidade e vende-la na alguma construtora.

Ademais, caso V. Exa

posteriormente entenda pelo não direito do autor,
a tutela podera ser revogada sem prejuizo as

partes, ja. que no caso da 'venda <3 valor' ou Çbem

recebidopodírãserpartilhado.

3 VI - DOS PEDIDOS:

Diantedetudoo quefoi
explanado, e do que se provará no curso da
instrução da lide, requer a V. Exa que seja

recebidoopwesentefeito,determinando-se:a) a concessão da tutela de

urgencia, para que a promovente possa, quando for
oportuno, vender o imóvel;

b) a citação do Requerido,

para que dai ação tome conhecimento e, querendo,

apresente resposta;

c) a citação dos

confrontantes e de eventuais interessados;

d) a intimação, por carta

registrada, dos representantes da Fazenda Pública
da União, Estado e Municipio para que manifestem
seu interesse na causa;

e) a intervenção do

Represente da Ministerio Público;

f) a juntada dos documentos

anexos a esta petição e oitiva das testemunhas;
É
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\ ^

g) a PROCEDÊNCIA da ação

para que, aoifinal, torne definitivo os efeitos da
tutela de drgência, reconhecendo o domínio da

Requerente sob o imóvel em questão, determinando a

expediçãodoácompetentemandadode registro, para
as anotações legais.

\

de provas aplicáveis.
w

Protesta por todos os meios

, Imprime-se à causa a

importância de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e
oito reais),ipara efeitos fiscais.

l

N. Termos,
1

P. Deferimento.

1 João Pessoa, 15 deabril de

, 2015.

i

\ V' (A
« MARIA E F MARQUES

i ,

\ DEFENSORAPUBLICAOAB/PB-
“ 5301.

Í

IGOR BARBOSA BESERRA

GONÇALVES MACIEL

ESTAGIÁRIO.

ROL DE TESTEMUNHAS:

1) ISABEL REINALDO, residente e domiciliada ã Rua
Construtora. Maria. Guedes dos Santos, n° O22, Lt

O03, (ao lpdo de Valter Gás), Mangabeira III,

nestacapital, fone:(83)8713-4401.
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\ M

2) JOSINALDAIJOSEFA F. GOMES, residente e
domiciliada a Rua Francisco EduardoRolim, n° 466,
Mangabeira III, nesta capital, fone:(83)8863-1768.
3) MARIA DEi LOURDES MORAIS DE LIMA, residente e

domiciliada a Rua Dona Cavalcante de A. Teixeira,

no 329, Ap. ãO1, Res. Vania Maria, MangabeiraIII,
nesta capital, fone: (83)8817-0590.

Â

DATASUP

Num. 13427382 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO - 05/04/2018 14:23:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18040514245100000000013113156
Número do documento: 18040514245100000000013113156



E

ESTADODA?ARANHA
N$®e@&

, l DEFENSORIAPÚBLICA

Advocacia Gratuita

DECLARAÇÃO

CARMEM LUCIA BARBOSA DE ARAÚJO,

Brasileira, separada, desempregada, portadora do RG sob n° 2.267.176-2" Via
SSP/PB, inscrita no CPF sob n° 569.641.454-00, residente e domiciliada à Rua

Profa. Alice Elisa de Melo n°176, Mangabeira III, CEP: 58057-400, nesta
capital. fone: (83)8724-7086,declara nos precisostermos do art. 1° da Lei n°
7.1 15, de 29 de agostode 1983 (dispõe sob a prova documental),para o fim de
obtençãodo beneficio da Justiça Gratuita, perantea Comarca de João Pessoa,
Distrital de lvlangabeira, Comarca de João Pessoa - PB, que é necessitado(a) na
forma da Lei, não percebendo renda mensal cuja situação econômica não lhe
permite pagar custasprocessuaise honoráriosde Advogados, sem prejuízo do
sustentopróprio ou da família.

Declara, ainda, ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais
(art. 2° da supraLei), casoo presentedocumentonãoportea verdade.

.João.Pessoa,13/04/2015.

.LWM-içalcat» ÉHÀÂÊÀTm ::a mu;
DECLARANTE.
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T

KEVUIÉÃLILAPEUIZKI-\IIVAUL) UKHDIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
;RELIGIOSO COMEFEITO CÍVIL

NOMES:

L CANDIDO DE LIMA ,
BARBOSA DE ARAUJO

; MATRÍCULA:
068981 01 55 1985 3 00001 O39 0000054 91

l

EonEsCOMPLETOS'DESOLTEIRO¡DATASELoans-EENASCIMENTO,HACIONALIEAEE'EEiLiAÇAoE63CONJOGES

, MANUE
CARMEM LUCIA

MANUEL CANDIDO DE LIMA, nacionaliçade brasileira,
nascldo em Bamanelras Estado da Paralba, a 10 de ulho
de 1961, filho de JOSÉ CANDIDO DE LIMA e MARIA TELA
CANDIDO DE LIMA

CARMEMLÚCIA BARBOSA DE ARAÚJO, nacionalidade brasileira
nasclda em Cabedelo, Estado da Paraíba, a 17 de 'ulho de
1965, filha de MANUEL ALVES DE ARAUJO e MARIA BA BOSA DE
ARAUJO 3 -

- DATADOREGISTRODOCASAMENÍOPOREXTENSO DIA MÊS ANO-
Quatro de março de mil novecentos e 04 O3 1985
oltenta e clnco

- REGIMEDEBENSD0CASAHENTOf
Comunhão Parcial de Bens

- NOMEQUECADAUNposCÔNJUGÉSPAS§0UAUTILIZAR(QUANDOEoUvEEALTERAÇÃO)
CARMEM LUCIA ARAUJO DE LIMA (ela)

r OBSERVAÇÕES/ AVERBAÇÕESO
Ato re istrado no livro B AUX-1, às folhas 39v, sob o n°
54. Da a da celebração de casamento: 2 de março de 1985.

AVERBAO: PróCage:sÊNa.esta .averba ão ara Const:: 'aWSEPARAC'U”UUUTCI L”C SENSUAL do Casa MAN EL CANDIDO DE
LIMA e CARMEMÉLUCIA BARBOSA DE ARAUJO, nome de solteira

ãue voltou a usar,_em cumprlmento_a sentença datada de4/05/1989, proferlda pelo MM. Julz de plrelto da 3 Vara
Dlstrltal de Mangabelra,da Capltal Joao _Pessoa/PB,Dr.João Machado de ouza, que transltou em_ julgado no dia
08/O6/1989, conforme mandado hoje recebldo e arqulvado.

NOMEno OFÍCIO

APARECIDA DORNELAS - SERVIÇOWREGISTRAL
OFICIAL REGISTRADOR

Maria Aparecida Dornelas

Cabedelo, O4/07/1989.

50 conteúdo da certidão é verdadeiro, dou fé.

;Cabedelo, 1 de setembro de 2010

MUNICÍPIO/UF 7 E ; .
Cabedelo-PB § \ ,AMV OL_

ENDEREÇO l d ~Rua Monsenhor a fre o f' ' ' 'Centro_ Fone(83)3228_ hanaApart-cxdaüomelasüarvalhc
üch|doRemsuoPúbnco
_dePessoasNaturais

@É

..y

VÁLIDOEM TODO TERRITÓRIO NACIONAL.QUALQUER ADULTERAÇÃOOU RASURA INVALIDAESTE DOCUMENTO
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,ug-FA*
(,-519

COMPANHIA TADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR
CONTRATO D PROMESA DE COMPRA E VENDA

\

í

cehap

.LI PROMITENTEVENDEDORA

QUADRO RESUMO

COMPANHIA ESTADUAL DE HA !TAÇÃO POPULAR - CEHAP
REPRESENTADA POR SEUS

DIRETORES PRESIDENTE E FIN NCEIRO
CONFORME ESTATUTOS DA E RESA

3.' PROMlTENTHS)COMPRADOMES¡

INOME:MANOELCANDIDODE LIMA/l //,
EST.cwu.: &ASADO'”/ PROF: 15-11
NAC: BRALWLEIÊO»"as; 816206-_1-“5/'_, CPF¡281.711.364-00 g
cómmes: CARMEMLUCIAARAUJODELIMA., §

HNOME: ¡
EST.CIVIL: \ PROF: g

. NAC: - A -RG: CPF: Q
CÔNJUGE: * Ã

J .

.ÊJDISCRIMINAÇÃODOIMÓVEI. i
CONJUNTO:¡MANGABÉÍRÀIV Mumcfpro:J°ã°Peas”/ "
RUA'. ' › / 1- NP:
T¡PO_UND:PB.27.I._1.á9 QUADRA;125 /- Love;35/ . ¡ t
ESPÉCIE:caga_Í ÁREACONST:29,00m2ÂREATERR:200,00m2

El¡CONFRONTAÇÕES
FRENTE. 10,00(i COMV1-.278/
FUNDOS 10,00 'í COM Lt - 03/
amam 20,09 com1,1;_ 37/

à@sousaDA 2o,oo/M! COMLt_3:5/'.
¡L3!ESCRITURAneAQUISIÇÃOoo'rleanano

í _ ,_, _ , ..
EscmTuaApúgucAg5 Deeapropzaaçao Amgavel e Consitulçao de Hipoteca 'Í
LAVRADAEM28.o3.8b«/ ÀSFLSNP1x 184, a 189zw D_6*_ DOLIVRO
Reasoaowp R.2~/"R5#.AMAT.N9 8353 /Àsnswp 75 *“ oouvnonp

ooREGGERALosrmovsusDEOÊOPGBSOMCB-'Fb-CãrlosUlgssls)ZÇna94,3-
ESCR¡TURAPÚBL¡CADE Comprae Vendae Constituiçaode Hlpoteca. n
LAVRADAEM 14. 5-80"ASFLRNR003-a 007 ,ooLIVRODJ' /u
REGSOBONPR.4 "' RER.AMAT.N98435/ ÀSFLS.N? 117 V. DOLIVRON!?
ooREG.GERALDEIMóvEIsDE.Íoão Pesaoawartdlarlos Ulysses)zona Sul 2/

x4'

J

Z-ÀÀ' "*

2.-A_A “'

JJ HIPOTECAAFAVORooBANCONACIONALDAHABlTACÃO
1

í REG. soe o N? 2*”
w , Iv"

R-S1-8333/ AsFLSNP75 ooLIVRQN?ooREGISTROGERALosIMÓVE¡UEJ°PÊBS°B(G°C931” 1313339955731'
REG.sosoN? R.5 - Í8435' ÀsFLS.NP 117 noL|VRONP 2"”
ooREGISTROGERALastmóvaâDEJ°ã° P°55°aw°°5r1°3Ulysses)ÊSULEM15 /_°5/8°

Í/EM O9/ 04/86.

í
1

..w.asÍQ§n4pFVIXv1¡_Çlnff-\,'|¡Í'~vv-.›._.,,.4.....,........-.........,.

..,¡..«miau
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à/." /TL
CÓD.CONJUNTO194 CONTRATONp 36-008

il VALORREALDOIMÓVEL ' . vALoRDOFINANCIAMENTO

CrS.ví-Ú: 20.794.136/ Cr$ 20.794.136.'/ , :
EQUIVALENTEA 356.67350/ wupc EQUNALENTEA 356.5735o/urc

;ÉJCONOIÇOESDEPAGAMENTO1 _J
..-1

- 3 »- lPRIMEIRAPRESTACAO-VALORcrs 141'O02/ VENC.:25-10-85 g
. _ / , ,

PRAZO 300/MESES JUROS-NOMiNAL3v5000/%a.a. EFETIVA3:ÔOOQÀÉ
PLANODEREAJUSTAMENTO- PES/CP- SISTEMADEAMORTlZAÇÃO- T.P. CES 1:15 ' ?

. , .

J. I_7_IAcEssOR¡OsDAPRESTAÇÃO E
SEGUROM.I.P. -Cr$9.907/
SEGUROD.m. -Cr$ 1550 1/
F.C.V.S. -CrS 3.630 /j

_OUTROS _crs 31358 /V
TOTAL j-Cr$ 46_545j'

_ÊJENCARGOMENSAL'

Cr$167.547-(CentoÍ setãsentac;setemil,cíúixmentoaequarentaesete0111-/ze ros

,EJCATEGORIAPROFISSIONAL/ÉPOCAOoREAJUS7E

AUTONOMO/60diasaposo r eajustedosalario minimq/
MCOMPOSIÇÃODARENDAFAMILIAR

RENDA / PERCENTUAL
1 MANOELCANDIDODELITM; crs 291.537 9;,

q¡ Cr$ %

IH C73 V %
TOTAL cr$ 291-537 /' 100% .

_LÚCONTRATOPADRÃO

REGISTHOGERALDEIMÓVEISDEJoãoPessaa,ÉartncarlosUlysses)ZON_ASUL
LIVRO2-11 /" FLS--75 e 117 /'Nñ.v.11.8353_Ãr.16.8435EW"29/O3 84

.IÊIOUTROS

op¡amuguiandotir-IMC»
'*°°°“"'L141.11.....“Bibi

ahtlxo“mantoa d¡ CE” '
mmtu-doW” I

lã¡NORMASUTILIZADASNAELABORAÇÃOOOCONTRATO

331m- 155/82eRM7/Õ5

DELÍÍLOCALEOATAJoãoPessoa,O1 1o DE85 uf»
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meu;:e-'as-rw...-.--

_estálocalizadaaunidadehabitacionalobjetodopresentecontrato;

'que'oraficouajustado,elegendocomoforodestecontratoodasededaCEHAP,nacidadedeJoãoPessoa,nesteEstado,comrenúncia

l

l

=~

ãcldeñfeOUdedoença,nãocontarái o)comacoberturadeinvalidez,do a incapacidadeexistentena data ' '

bradodenar-sevá,nessahipótese,spamsàcoberturadesterisco. ,___,_,..,._.-.........---CLÁUSLADÉCIMAQUARTA-_l PONTUALIDADE- Ocorrendoimpontualidadenasatisfa
mento,antiauserpagacorrasponberáaovalordaobrigaçãoemcruzeirosnadatadovencimento,acrescidadeónusadicional'calcu-ladoàtaxaquvigorarnadatadolpagamento,deacordocomregulamentaçãodoBNH, L*
CLAUSULA_ÉClMAQUINTA!SUBSTITUIÇÃODOSÍNDICESDEREAJUSTEMONETÁRIO-NocasodeextinçãodaUnidadePadrãodeCapital(UPC),ofatordereajusteaserutilizadoparaosefeitosdestecontratoseráoquevieraserestabelecidopelo'ÓigãocompetentedoGovernoFederal. *
CLÁUSULADÉCIMASEXTA-MULTA.CONTRATUAL-Amultacontratualaquefica(m)sujeito(s)o(s)PROMITENÍLE(S)COMPRADORiE_SlnocasodecobrançaJudicialéde10%(dezporcento)sobreototaldadivida,alémdoshonoráriosadvocatíciosedemaiscominaçoeslegais. 5
PARÁGRAFOÚNICO- Nocasodeexecuçãoextrajudicial,amultaserácalculadanacontocreto Lei n? 70/66. '

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA-DECLARAÇÕES- ois)PROMlTENTE(s)COMPRADOa)seuestadociviléoindicadonoquadroresumo;
b)nãoé(sãolpropriatáriohl,nemPromitente(s)Compradoriesl,

rmldadedasdisposiçõesinseridasnl:De-
Fl(ES)declara(m)expressamentequa:

ouPromitenteislcessionáriois)deimóvelresidencialnacidadepnde
clnãoestáião)comprometidoislcomsuarendafamiliarmensalalemdoslimitesprescritosemResoluçãodoBNH;dl obriga(ml-sea nãoalugar,cede ' ' '
mento da CEHAP.

casos: ~ k›i - Nãopagamentode3(tres)prestaçlõesconsecutivas;
2- Execuçãodequalquerobraqueimportemodificaçãooualteraçãodoimóvel,salvosepréviaeexpressamenteautorizadois)pcrito pelaPromítenteVendedora; '

3- Alugar,ceder,emprestar,prometervender,alienar,venderougravaroimóvelemgarantia,semexpressoconsentimentodaCEHAP; Í '
4-gMá'conservaçãodoimóvel,deformaatorná-loinseguroeinabltável;
5- lnveracidadedequaisquerdeclaraçõesprestadaspelois)PROMlTENTE(S)_COMPRADORlESl;6 - Abandono do imóvel;

7-jnadimplementodaqualquerobrigaçãocontratual. ' _ 1
CLAUQULADÉCIMANONA-OiSPOSiÇOESGERAIS--IntegramopresentecontratoasCLAUSULASconstantesdoCONTRÊTOe

OI(85"

l
l
l
r

l

¡fi-

.CLÁUSULAVlGÉSlMAaDISPOSlÇÕESTRANSlTÓRlAS-OlslPnomirewreislCOMPRADORES)declaraimleconcordalml
comatransitoriedadedodispostonoItem9doquadroresumo,estabelecendo-sequeaindicaçãodasuacategoriaprofissional,bem'
comodaépocadereajustedaprestaçloserãoalteradasquandoforentregueàCEHAPoFEM-FormulárvíoparaEnquadramentodeMutuáriosnascategoriasprofissionais,devidamenteformalizado. › › - »_, _ 'CLÁUSULAVlGSlMAPRIMEIRA- SUCESSAOEFORO- Aspartesobrigam-se,porsieseussucessores,aofielcumprimentodo
expressaaqualqueroutro,pormaisprivilegiadoqueseia.

çãodequalquerobngatçãoidéíbààí'l

*Fkzfznf:t

w"

DietorPresidente" DÍFNOVF¡n5"C'3¡'°

'__ _ .'_ ...¡.
Fon'Íanm mpraDl' \ '

l

. . . . . . . . . . ...ârààíka.n;e.óóHp;laàr..... cônjuge i
.,. ' , /,TESTEMUNHAS; -

. . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . .
NOME: a NOME
cm¡ l ClC:

ESPAÇO
amelumenioc: 00°

windows...?-.D¡¡upulMho:-I
- FARFEM.. . . ¡OR$
-ruanum-'u-:j:.Toggh-..u--IRÍ

.

An. e'. Lol ionalrl°°°

cAaLosULYSSES-sem¡ÇOREGISTE/AL'
.l DILIÁRIOfDAZNASUL

NlOFESTA;oolon.
Apresentado hole

CARLOSULYSSES-“SERVIÇO

nol ro
___ refere me

' a O presentetitulo foi registrado'

-.- nsnZQLsobn-°UÊOIW"
.i _ . «_eamatriculan.” Ql“ 'A

-- JoãoPessoa. + , \\\\)V

¡Ílêlrllffxilsââh'à

'" 'rlclrcosviitindústrias157W
a Í Escreve'IleSubstituto
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À »am ma¡

.LynÃtÍÍ-Ãlücíülhàim¡3-_ ____,__
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1.15M ' ' __ *"'*':.J:'é .›

_EJOAOPESSÇA_%

aq; _À ALICE u.:

“ümnsxn ..1:.':::'-,r::....::.."- M.;

95057-400

a'
xrxíótam
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TERM DE CONCILIAÇÃO EXTRAJUDICIAL

No d' 27/11/2014 (vinte setede novembrode dois mil e
quatorze,quinta-fera),nestacidadedeJoaoPessoa.noI*'(Í›rumRegionalDes.
Plosculo da Nobre a, l” andar, salada Defensoria Publica - Rir-MAL, situado

na Av. Hilton Suto Maior, s/n, NlangabeiraVII, sob a condução da
conciliadora,abaiic),apregoadasa parteautora,CarmenLuciaQueiros

1

BarbosadeAraújo**compareceumasnãoaparteré.
1 . , .

Llsnxrerampresentesos CSHgHIYIOSdo 1zscr1r<›r1()Modelode
PraticajurídicadiaUFPBjosé PereiraBrandaoNetoe LaisLacerda
Montenegro Cord iro.

(Çoneiliadorfa):«Êjaiz?Nai/muõx?"“WMM

Autor:»ignenmaihvfínwk“L0.B.mo1-0Q
1

J

_JoaoPessoa(PB), 27 de Novembrode 2014

“" .yr' fx No v
DIÉI-“EISÊFÊÊLYBLIo

'v 7/O/*CB/PB;NW '

Num. 13427382 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO - 05/04/2018 14:23:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18040514245100000000013113156
Número do documento: 18040514245100000000013113156



PODER JUDICIÁRIO DO ESTAJD DA PARAIBA

ÚJÃÃFEÀ DE Jiêü PESSC -

Tipo de distribuição: RED

Pnocesso 0002662-26.2015

f'. lasse LÍSIJCLÀPIHD

LISUCAPÍ 7 ÍJ (IJPLJLIGFL

Valor da causa :

Serie ' O6

âut:: : CÀBHEÊ LUÇIâ.BÂÊE

: PIPNOEI¡ CANDIDO DE

là. FIIESICAPIÀL

LEILA ¡CIPISTIMJI Q

Promotor: ííÉ%HIO CELSO G

I STRI BUICÀO -

.815.2003

DEÀ DE ÃRHLI3

LIMA

ORREIA DE F S

CNDIM PHJID NEI'

CENEÀL EE DISTFIEUICÂÚ

24/O4/2015 09 horas 48 minutos
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P#
çoMARCADEJOÃOPESSOA

ARTORIO UNIFICADO DE MANGABEIRA

CERTIDAO

AUTUAÇÃO

Certifico que nesta data recebi, autuei e

umerei os presentesautos. Dou fé.

1 JoãoPessoa,g9;d( Jd( (9015

j Analista/'Técnico(a)Judiciárío(a)

CONCLUSÃO

1 Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM

f JuizdeDireitoda A aVaraRegionaldeMangabeira.

JoãoPessoa/PB,0h» *ou*90kg
s O

Analista/T écn1co(a) J udíciário(a)
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

ÇOMARCADACAPITAL
JUIZO DA 1* VARA REGIONAL

Vistos, etc.

Citem-se,atravésde mandado,com prazode quinzedias, os
promovidose osconñnantesdo imóvelusucapiendo.

Citem-se, ainda, por edital, com prazo de trinta dias, os interessados
que estejam em lugar?incertoou desconhecido.

Intimem-se, por via postal, para que manifestemeventual interesse
na causa, os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do
Município.

De tudo, dê-se ciênciaao MinistérioPúblico.

João Pessoa, 28 de abril de 2015.

Leila Cristian¡ Co

Juiz

DATA

Nesta data, recebi os presentes autos do
MM. Juiz desta Vara.

_/'\ /
JPA, em *O /Oj /2o15.

Analista/Técnico

Num. 13427382 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO - 05/04/2018 14:23:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18040514245100000000013113156
Número do documento: 18040514245100000000013113156



TJPB PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA01/10/2015VJBACSIXSISTEMADECONTROLEDEPROCESSOS10:47:32
SOLICITAÇÃODE MANDADOS

N°Processo:0002662-26.2015.815.2003

MANDADOn° 001SOLICITADOCOMSUCESSO.

_.'. _________________________________________________________________________F9 - ENCERRA

F3 - RETORNA
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PODER JUDICIARIO DA PARAIBA

SISTEMA DE CONTROLEDE PROCESSOS
EDITAL INCLUIDO EM 01/IO/15

COMARCA DA CAPITAL. IA. REGI NAL. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 30 DIAS P

rocesso: 26622620158l52003 A ao: USUCAPIAO. O MM. Juiz de Direito da V

ara supra, em virtude da lei, etc. FAZ SABER

todos quanto o presente,ou d le tomarem conhecimento e noticia tiverem

e quem possa interessar que nesta vara tramita uma ACAO DE USUCAPIAO

movida por CARMEM LUCIA BAR OSA DE ARAUJO, brasileira, separada, desem

pregada, portadora da RG 2. 67.176- 2 via SSDS/PB e CPF 569.641.454-O

O, residente e domiciliada rua Professora Alice Elisa de Melo, 176

Mangabeira III - nesta ca ital contra MANOEL CANDIDO DE LIMA, brasil

eiro, separado, militar, po tador da RG n 816.206/PMPB e CPF n 281.711

.364-OO e, para que mais ta de nao alegue ignorancia, inclusive as par

tes, mandou o(a) MM. Juiz(a de Direito, expedir o presente edital

para que eventuais interess dos fiquem CITADOS para responderem aos te
rmos desta acao, ate senten a final, sob as penas da lei. Ficando adve

rtido, se nao contestarem a presente demanda no prazo de 30 dias, tor

na se-ao verdadeiros os fat s elencados na peca inicial pela promovent

e ct.232 do CPC). Tudo ist , conforme despacho de f.28, a saber: Vist

os, etc. Expeca-se edital p ra citacao de eventuais interessados, que

estejam em lugar incerto ou desconhecido, no prazo de 30 dias. Aos 28.
04.2015, Dra. Leila Cristiani Correia de Freitas e Sousa, MM. Juiza de

Dado e passado n sta cidade de Joao Pessoa-PB, aos O1.lO.201Direito.

arneiro da Cunha, Sub-Coordenador de Secret5. Eu, Bel. Sergio Manuel

aria-Mat.470.929-2, o digi ei.
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i ESTADODAPARAÍBA
\ PODERJUDICIÁR|O

COMARCADACAPITAL
i FÓRUMREGIONALDEMANGABEIRA
i CARTORIOUNlF|CADO-1aVARAREGIONAL
lóscolodaNóbrega,Av.HiltonSoutoMaior,
Telefax(83)3238-6333-JoãoPessoa-PB

FórumDes.José;F s/n,MangabeiraVii
i

I CAE?ADEINTIMAÇÃO(JUSTiÇAGRATUITA)i1 ROCESSON°0002662-26.2015.815.2003
AÇÃODEUSUCAPIÃO

PRMOVENTE:CARMEMLUCiABARBOSADEARAUJO

Ao llustrissimo Senho :
RepresentantelegalaFazendaPúblicadoEstado-PB
ProcuradoriaGerald EstadosParaiba
AvJoãoMachado,n° 394- Centro
Cep:58.013-520- N sta.

JoãoPessoa-PB,01deOutubrode2015.

Prezado(a) Senhor(a):

DeOrdemdaMM.JuizadeDireito,Dra.
deFreitaseSousae,nostermosdoartigo222C/Cart.237,

incisoH,doCódigodeProcessoCivil,ficaVossaSenhoria,devidamenteINTIMADO
portodoteordoseguintedespacho:“intime-se,porviapostal,paraquemanifesteeventualinteressenacausa,orepresentantedaFazendaPúblicadoEstadodaParaíba”exaradonosautosdaAçãodeUsucapiãoajuizadaporCarmem
LúciaBarbosadeAraújocontraManoelCandidodeLima.

Leila Cristiani Correia

Atenciosamente,

AR/ MP

5750581190
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. ma.

ESTADODAPARAÍBA
PODERJUDiClÁR|0

COMARCADACAPITAL
FÓRUMREG|ONALDEMANGABE|RA

CARTOR|0UN|FlCADO-1aVARAREG|ONALlóscolodaNóbrega,Av.HiltonSoutoMaior,s/n,MangabeiraV||
FórumDes.José , Telefax(83)3238-6333-JoãoPessoa-PB

ÃO(JUSTlÇAGRATUlTA)A 'ADE|NT|MAÇPOCESSON°0002662-26.20~15.815.2003
IAOAÇÃODEUSUCAP

PROOVENTE:CARMEMLUCIABARBOSADEARAUJO
AollustríssimoSenho!zRepresentantelegalaFazendaPúblicadoMunicipiodeJoãoPessoa-PB

íMunicipiodeJoãoPessoa-PBProcuradoriaGerald
PraçaPedroAméricon°70-Centro
Cep:58.010-340- Nsta.

i utubro de 2015.\ JoãoPessoa-PB,01deO
i

Prezado(a) Senhor(a):
e Direito, Dra.
2 c/c art. 237,

|NT|MADO

a MM. Juiza d
s do artigo 22

vidamente

a postal, para que

« Deordemd
LeilaCristianiCorreiadeFreitaseSousae,nostermoincisoll,doCódigodeProcessoCivil,ficaVossaSenhoria,de
portodoteordpseguintedespacmanifesteeventualinteressenacausa,orepresentantedaautosda Açãode U
MunicípiodeJoãoPessoa-PB”exaradonosporCarmemLúcia, 'jocontraManoelCandidodeLima.

ho: “lntime-se,porviFazendaPúblicado
sucapiãoajuizada

'Barbosa de Arau

AR/MP \
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ESTADC;DAPARAÍBA
PODERJUD|C|AR|O

COMARCADACAPITAL
FÓRUMREGlONALDEMANGABEIRA

CARTOR|OUN|FICADO- 1aVARAREGIONALHiltonSoutoMaior,s/n,MangabeiraV||
FórumDes.JoséFlóscolodaNóbrega,Av.Telefax(83)3238-6333-JoãoPessoa-PB

CAR DE¡NTIMAÇÃO(JUSTIÇAGRATUlTA)
POCESSON°p002662-26.20_15.815.2003

AÇAODEUSUCAPlAO
PROVENTE:CARMEMLUC|ABARBOSADEARAUJO

Ao llustrissimo Senhor¡
RepresentantelegaldaFazendaPúblicadaUnião-PB
AdvocaciaGeraldaUnião-AGU
AvMaximianoFigueiredo,n°404- Centro
Cep:58.013-470- Nesta.

i

JoãoPessoa-PB,O1deOutubrode2015.
i

i

5 Prezado(a)Senhor(a):

DeordemdaMM.JuizadeDireito,Dra.
LeilaCristianiCorreiadeFreitaseSousae,nostermosdoartigo222c/cart.237,incisoll,doCódigodeProcessoCivil,ficaVossaSenhoria,devidamente|NT|MADO
portodoteordo?seguintedespacho:“Intime-se,porviapostai,paraquemanifesteeventualinteressenacausa,orepresentantedaFazendaPúblicadaUnião"exaradonosautosdaAçãodeUsucapiãoajuizadaporCarmemLúciaBarbosa
deAraújocontraManoelCandidodeLima.

Atenciosamente,

AR/ MP
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PCIER JLUCIÀRIO

TRBLNAL. [XiJUSTIÇA m ?Amam

Protocolo, @8537781520133

Dela t 0:4/ 10/201 f; Hu a . 08110.50
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PREENCHER.COMLETRA[DEFORMA AR
LSTINATÁRIO DO OBJETO / DES TINATAIRE

MP

Cep: 58.013-470 - Nesta.

::AktàiíêneINTIMAÇÃO.".ÍãusTifãàEt
PROCESSO N° 0002662-26.2015.815. 2003

_ _ _ J__L_;

E AÇAO DE USUCAPIAO .
PROMOVENTE: CARMEM LUCIA BARBOSA DE ARAUJO

É A ll ' ' S ho ustnssnmo en or: ;

Representane legaldaFazendaPúblicadaUnião-PB [a
:cAdvocaciaGEraldaUnião-AGU ívENVo,Av Maximian Figueiredo, n° 404 - Centro =

@Mvüífííf

H |__]SEGURADO/VALEURDÉC/_ARÉ
ASSINATURA DO RECEBEDOR l S/GNATURE DU RÉCEPTEUR DATADERECEBIMENTO' / CARIMBÕEBEENTREGA

DATDELIVRATION/ UNIDADEDE STINO
BUREAU DE DES ATION

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR

FLUXO/e,ÁÚj/n/míijn@mp/iamM».,
05%?

N°DOCUMENTODEJDENTFIFIÕÃÇÃO96
RECEBEDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT.DO Eíübrãíâd y\ ?i Jum_A“ 'àA É'
.› "'03 Jã/“Os_

SIGNATURE DE LÁGENTC,

/ VJV

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
KN

75240203-0 FC0463/ 16 1 86m
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AVISO DE

RECEB NTO
E ~ ~
BRÉSH_ AVISCN07

JG 02002061 BR

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÓT

;í/í_

!O l

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TEwrAf/v SDE LIVRA ON

a

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÓT / / / Áà.
n Í

PREENCHER COM LETRA DE FORMA I-m,,
É??

l l 1 l l l l

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE UEXPÉDIT

l l l J l l I l _l

-c-ir- 'tl-fi4224:.
I

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE
tamaaãf:a

l l l l l l l

CIDADE l LOCAL/TE

ENDEREÇOPARADEVOLUÇÃORETOUR
l l l I l I |

.a

1 ;Ówwsé .
Av.HiltonSoutoMaiorsln. Mambaí” UF

l

- JEx/"ARÀ
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PCXJERJIDCIARIO ,
TFHHNAL IIJUSTIÇA DÁ PAIMIBA

Hdonlv: m9373ns2003

Dera : 09/10/2015 Hu n. 03:57.11!
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PREENCHERCOMLETRADEFORNL

END \
\

_L

CEP

AÇÃODEUSUCAPIÃO

ARM

PROMOVENTE: CARMEMLUCIA BARBOSADEARAUJO

Ao Ilustríssimo enhor:

Representante legal da FazendaPública do Estado-PB
Procuradoria G ral do Estados Paraíba

Av João Machad , n° 394 - Centro

Cep: 58.013-52 - Nesta.

E

EKASIL i_
E

SEGURADO[VALEURDÉCLARÉ

@Mx CLE *
ASSINATURADORECEBEDOR/SIGNATUREDURÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO

DATE DE L|VRAT|ON

NOMELEGÍVELDORECEBEDOR/NFMLISIBLEDURÉCEPTEUR

N° DOCUMENTODEJDENTIFICAÇÃO
RECEBEDOR / ÓRGAO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLU( ;ÃO NO VERSO l ADRESSE DE RETOUR D ^ s;É VERS
75240203-0 FC0463 I 16
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AVISO DE

RECEE ENTO
CORREIO( A
BRÊslL AVISCN07

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPOT

JG 02002063

E!
TENTATIVASDE ENTREGA! ÍENTATIVEá

BR

;QE

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

l l l I 1 l l l

l | l I l l l l

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE

1 1 1 1 1 L 1 1

CIDADE / LOCALITÉ

ENDEREÇOEARADEVOLUÇAORETOUR
l l l l l l l l

BRASIL

-vw-v-n--uáí
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AR MPPREENCHERCOMLETR7XDEÍÊRMA
Í _ STINATÁRIODOOBJETO/DESTINATAIRE

m
PROCESSON° 0002662-26.2015.815.2003

Praça Pedro Am 'rico, n° 70 - Centro
Cep: 58.010-34 - Nesta. ERASÍL.

1 _ _ _J_;

*, AÇAODEUSUCAPIAO
1 PROMOVENTE: CARMEM LUCIA BARBOSA DE ARAUJO

4:1_

Ao llustríssimo enhor:

Representante legal da FazendaPúblicado Municípiode João Pessoa-PB
Procuradoria G ral do Município de João Pessoa-PB HW'

l [j SEGURADO/VALEURDÉCLARÉ
CARIMBO DE ENTREGA

UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE BEST/NATION

ASSINATURADORECEBEDORÍ(I TUREDURÉCEPTEUR

\ k\ k@ax/m W ( 2
NOMELÊGL5h30RECEÊEDOPMOMüs/BLEouRÉCEPTEUR

DAT ERECEBIMENTO

DEDE ION,L

N”DOCUMENTODEIDENTIFICTÇÃODO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDI OR

l

RUBRICA E MAT DO EMPR

S/GNATURE DE LAGE/V¡

ENDEREÇO PARA DEV LUÇÃONOVERSO/ADRESSEDERETOURDAwSLEVERS
75240203-0 FC0463/15 \
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_ Avlsn DE

RECEE:NTOAR JG020020623P. '
°'“'°'°* AVISCN07 ' 'BRÊSIL ' - /
DATADEPOSTAGEMrDATEDEoEPor TENTATlV/;Ên¡ ' TREGA/r:NTATIÍ/ESDELIVRAISON

__/__/:__

UNIDADEDEPOSTAGEM/BUREAUDEDÉPOT
l
I~

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOMEOURAZÃOSOCIALDOREMETENTE/NOMOURAI?
l l l I l l l l l I J

l | l l l l I l l l l l

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE

l l l l l I I l

1 FÔKUIV¡' ÉÂANGÁBÉIRÀENDEREÇOPARADEVOLUÇÃORETOUR
CIDADE / LOCAL/TE

J l l I l l l J l lAv.HiltonSoutoMater.fn-M ben , BRAS"-
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N ASSISTENCIA JUDICIÁRIA

ODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA

OMARCA DE JOAO PESSOA

DADO O01 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: 0O2662-26.2015.815.2003 IA. VARA REGIONAL

Classe : ?SUCAPIAO
AUTOR LUCIA BARBOSA DE ARAUJO

Endereco: PROFA.ALICE ELISA DE MELO 176

Bairro : GABEIRA Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : OEL CANDIDO DE LIMA

Endereco: COMANDO GERAL PM PB

Bairro : ENTRO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

IXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

COMPLEMENÊO/DESPACHOJUDICIAL
\

CITAR A PARTE PROMOVIDA PARA, QUERENDO, CONTESTE A ACAO, NO PRAZ

O DE 15 DIAS, SOB PENA DE SEREM ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATO
S ARTIOULADOS NA INICIAL

PRAZO PARA DEFESA 15_ DIAS

LOCAL: FORUM REGIONAL DE MANGABEIRA - JOAO PESS
AV HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA VCEP:580466OO

JOAO PESSOA, 02 DE OUTUBRO DE 2015.

A:: x ,m4,
SAMÚEL DE s PE IRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 2020-6 O06 02/10/2015
O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional
Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

' ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>
\

CIENTE:

MANDADO \COM ASSISTENCIA JUDICIARIA.

\
l
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REGIME DE MUTIRÃO

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que deixei de dar cumprimento ao presentemandado

em virtude da parte trabalhar mais no local, haja vista ter sido excluído da corporação,

segundo informou o setor pessoal do Comando Geral da Polícia Militar, comunicando

ainda, que não sabe informar seu paradeiro.

João Pessoa, 19 de outubro de 2015.

AmáliaHelen eirosRibeiro
Oficial de Justiça Avaliador

Luciananiz eSilva
Oficial de Justiça Avaliador

St! 537:"? *"*'X

me.; :v- _n»~ - r”'*'-'g

5/ .za_t/ái,
x_, › _',____,_'_______ ______'______"ni-h- uÃaÇ-i-ÂiLJ
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mmuALmJLEihC/\mpxxmim;RALDAUNIÃOi ~'
UNIÃO NA PARAÍBAi

Psctotnlu: P1U4PDÍ1ÉÃÃIB
A 7_ ueiredo. 404 - Centro

[EH Í 1 ÍÍÍWÃHÍ) Hum: '|4ÍÍ)Ã$ÍÍÍ› (El): 580¡3_470

“n”, ; ¡qi-rumo! S) ¡50 Fax4009-¡¡80

+'-:ir_w.~ í)'1it^i^_-R'.u, ;fr-Jair ..X114

EXXÍO”siãííiíãoR JULL U1; .ARBITO DA laVARA REGIONAL DE
MANGABEIRA - COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB

Processon°0O0266\2-26.2015.815.2003 i
Autor (a) : CARMEM LUCIA BARBOSA DE ARAUJO

A UNIÃO, pessoajurídicade direitopúblico,nesteato

representadapeloAdvogadodaUniãoinfra-assinado,emcumprimentoao
mandadodeintimaçãodefls., vemperanteVossaExcelênciainformarquenãotem

interesse no feito, haja vista que o imóvel usucapiendonão é de domínio da

União, conformeinformaçãodo Ministério do Planejamento - Superintendência

do Patrimônioda Uniãona Paraíba,atravésdoOfícioSEI n°23257/2015-MP,

de09denovembliode2015,cópiaemanexo.
i

Nestes termos, pede deferimento.

i João Pessoa, 15 de dezembro de 2015.

a União na Paraiba, SubstitutoProcurador-Chefe

Num. 13427382 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO - 05/04/2018 14:23:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18040514245100000000013113156
Número do documento: 18040514245100000000013113156



n: S171/ MP - 1035819 - Ofício 1:

1

Ide2

httpsz//seimp.pIanejamentogov.br/sei/controlador.php?acao=docu...É
4

1 04931.201675/2015-17

VVEB
MINISTÉRIODOPLANEJAMENTO,ORÇAMENTO1:'GESTÃO

Secretaria do Patrimônio da ljnião

Superintendência do Patrimônio da União na Paraiba

Ofício SEI n” 23257/2015-MP
1

.ioão Pessoa/PB. 09 de novcmhro dc 20 I 5.

Ao Scnhoi'

Petrov Ferreira Baltar Filho

Advogado da União

Procurador-Chefe da União no Es ado da Paraiba - Substituto

Nesta

Assunto: Ação de Usucapião

SenhorProcurador.1

1. Em atenção ao Ofício N“ 637/201S/ACJU/PUPB/GAEB/PFBF datado em O9de novembro dc 2015. encaminhamos a

Vossa Senhoria informações, conforme formulários anexos. acerca dos imóveis citados no teor do referido Olicio.

2. Rcgistramosque os imóveisem questãonão sãode domínio da União.

3. Na oportunidade,rénovamosnossospréstimosdc estimac consideração.

Atenciosamente.

1 JOSÉ CLIDEVALDO SAMPAIO ALVES

* Superintendente.. .

DocumentassinadoeletronicamenteporMERCIADELOURDESPIMENTEL
;GALVAOAdministradora,em17/11/2015,às11:45.

'p

5.*
.. ¡

' x

.J

24/11/201515200
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MINISTERIODOPLANEJAMENTO,ORÇAMENTOEGESTÃO

Secretariado Patrimônioda União

SuperintendênciadoPatrimôniodaUniãonaParaíba

DivisãodeDestinaçãoPatrimonial~ DIDES/SPU-PB

CERTIDÃOINFORMATIVAPARAAÇÃODEUSUCAPIÃO

João Pessoa, 11/11/2015

OfícioN”637/201S/AGU/PUPB/GAB/PFBF- DE 09/11/2015

Açãon"o002662-26.2015.B15.2o03

Interessado:CARMEM [LUCIABARBOSADE ARAÚJO

Imóvel:LOCALIZADONARUAPROFA.ALICE ELISA DE MELO, N° 176,
MANGABEIRAIII, MUNICIPIODEJOÃO PESSOA/PB.

CertificoparaosdevidosfinsqueoimóvelobjetodaAçãodeusucapiãoemreferência.nãoconsta
nabasecadastraldoSistemaSPIUnetcomosendoPróprioNacional.Oreferidoe'Verdade.Doufe'.

ANA CRISTINA FIGUEIREDO

CARVALHO MARIA RAQUELDIASM. BEZERRA

Técnica de Nível Superior

AgenteAdministrativo

CertificoparaosdevidostinsqueoimóvelobjetodapresenteAçãodeUsucapiãonãoseencontra
inseridoemlistadeBensImóveisNão-OperacionaisOriundosdaExtintaRFFSA.Oreferidoé
verdade. Dou fé.

FILIPE MENDONÇA FAGUNDES

Chefe da Divisão de DestinaçãoPatrimonial

I del » Zsl/IIQOIS15:0¡
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N 4DocumentoassinadoeletronicamenteporFILIPEMENDONCAFAGUNDES.Chefede
: Divisão, em 11/11/2015, às 11:49.

DocumentoaslsinadoeletronicannenteporMARIARAQUELDIASMEIRELES
BEZERRA,AgenteAdministrativo,em13/11/2015,às14:50.

@QE-FEE . .
I.'Jüúgjf-FI"Aautenncldaqedodocumentopodeserconferidanosite

_" 31"::[httpsz//seimp;planejamento.g0v.br/c0nf'erir].informando0códigoverificador1010086eo
E1,

»T

códigoCRC073152147.1m ,
ProccssoNo0493l.201675/2015-11 “M0036

1
24/11/201515101

[Q fl.(D ld
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MINISTÉRIODOPLANEJAMENTO.ORÇAMENTOEGESTÃO-MPOG í
S1iCR13'1'AR1/\DOP/\1R11\4(^)N1()DAUNIÃO- SPU

SlIPIiRIN'I'IíNI)I7INCI/\1)()P/\'1'R11v1(^)N1()I)AUMÀONK)1íST.›\I)()D¡\PARAÍBA-SPU/PB
1)1V1SÃ()'I)I3('/\RA("1'IíR1Z/\(_'Ã(Í)D()1*/\'1“1(I1\z1(A)N1()-DlCAR/SPIJ/PB

Ofício N"637/2015/AGU/PUPB/GAB/PFBF- DE 09/11/2015

Açãon”0002662-26.2015.815.2003

Interessado:CARMEMLUCIABARBOSADEARAÚJO

Imóvel:LOCALIZADONARUAPROFA.ALICEELISADEMELO,N°176,
MANGABEIRAIII, MUNICÍPIODEJOÃO PESSOA/PB.

o Processo: 04931.201675/2015-17

ASSUNTO:Verificaçãosepimóvelenquadra-secomoTerrenodemarinha,acrescidodemarinhaou
nacionalinterior - USUCAPIÃO

AoChefedaDivisão.

01. ApósanáliseeconfrontaçãocomabasededadosdoSistemaIntegradodeAdministração
Patrimonial- SIAPAdestaSuperintendênciaenasplantasexistentesnamapotecada
DICAIUSPU-PBverifica-sequeoimóvelemquestãoNÃOsetratadeterrenodemarinhae/ou
acrescidode marinhaou nacionalinterior.

02. CabesalientarqueconformeCertidãoDIDES-SPU-PB0828264oreferidoimóvelnão
possuicadastrodoSistemaSPIUnet.NÃOsendoconsideradocomoPróprioNacional.bemcomo
NÂOconstaemlistadebensimóveisnãoOperacionaisoriL1ndosdaextintaRFSSA.

03. Faceaoexposto,conclui-sequeoimóveldocasoemtelaNÃOPOSSUI
DOMINIALIDADE DA UNIÃO.

À consideraçãosuperior.

.loào Pessoa/PB. 13 dc Noxcmhro de 2015.

ARIOSTO MEDEIROS DOS SANTOS

IingcnhciroAgrônomo- DlCAlà/SPII/PIZ

1dcZ 24/11/201515:03
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n i í
inadoeletronicamenteporARIOSTOMEDEIROSDOSSANTOS.m':gw VDocumentoas

1 “EngenheiroA rônomo,em13/11/2015,às17:51.

1

DocumentoasbnadoeietronicamenteporBRAZTAVARESDACOSTA,Engenheiro
Agrônomo,em16/11/2015_às10:49.

.El
l' A autenticidadedodocumentopodeserconferidanosite
I [https://seimp1planejamentogovbr/conferir],informandoocódigoverificador1027020eo

' códigoCRC4157BC1B2..-_›; ' j

24/11/20151503
ld D.(D L)
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

CARTÓRIO UNIFICADO DE MANGABEIRA
1a VARA REGIONAL

“ CERTIDÃO

i Certifico, que o promovido não foi localizadono
endereçoconstantena inicial, conformecertidãode f.40V.O referidoé Verdadee
DouFé. Assim,façoconclusãodosautosao(a) MM. Juiz (a) deDireito.

João Pessoa-PB, 15/0

ç. - i /
Bel.SérgioA n l zro unha

Sub-Coor e cretaria

Mat.4 7 . 9-2
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Vistos, etc.

Acerca da certidãode f. 48. fale o advogadorespectivo, em 10 (dez) dias.

JoãoPessoa,segunda-feira,25deabrilde2016.

Leila Cristian

DATA

Nesta data, recebi os presentes autos da
MM. Juíza desta Vara.

JPA, em 25/4/2016.

Ana|ista/Técnico
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PODER JUDICIÁRIO

"FRIBUNALDEJUSTICAQAPARAlBA

PU3,_.S,1Ô;,,,,U;,l
Data t (IQ/IJÉIIQOHS Hum' 13:11' ;Hs

Trpo : PEHCAOMUTRAS)

;'0l'.38'lt›2ilú'3 uA) DOUTOR(A) JUlZ(A) DE DIREITO DA 1a VARA

e_JACOMARCADEJOÃOPESSOA- PB.
JU.; “u, 51.¡ »me .~

Processo: 0OO2662-26.2015.815.2003

AUTOR: CARMEM LUCIA BARBOSA DE ARAÚJO

O ESTADODA PARAÍBA,pessoajurídicade Direito
PúblicoInterno,instadoa se pronunciarno Processosupra, referentea umaAÇÃODE
USUCAPIAO , vem à presença de Vossa Excelência, por seus Procuradores signatários,
dizer que inexiste, nesta data, conhecido interesse da Fazenda Estadual a ser
resguardado no presente feito.

Ante o exposto, requer a juntada da presente

manifestação, cuja finalidade é o atendimento ao disposto no artigo 943 do Código de

Processo Civil, sem preiuízo de que nova intimação seia feita ao Estado da Paraíba,

caso suriam indícios de propriedade pública sobre o bem usucapiendo. ou mesmo

' guantoaos imóveisconfinantes.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa-PB, 19 de abril de 2016

LúcioLan sta
Procurador do Estado

rA7

Rai elhilho
AssistenteJurídico

Av. João Machado, 394 - Centro
João Pessoa - PB - CEP: 58013-520

Tel: (83) 3211-6121 - CNPJ: 08.907.750/0001-53
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Protocolo: POJSSBMUQUÍDB

Praça Pedro Dm 1 1'/'/05¡'2f)16 Hum. 08241112 ).34o - Fone;(33)3213-97g3

EXCELENTÍSSIM¡_,_,-ra.»›_...¡aFTDf-\TOUÚfUR(A) JUIZ(A) DEDIREITODA1a VARA
REGIONAL DE MANGABEIRA.

PROCESSO: 0002662-26.2015.815.2003

DEMANDANTE: CARMEM LUCIA BARBOSA DE ARAUJO

_QMUNICÍPIODE JOÃO PESSOA,pessoajurídica de direito
público interno, portador do CNPJ 08.778.326/0001-56, com endereço na Praça Pedro

Américo, n° 70, Varadouro, nesta capital, onde recebe as comunicações de estilos, vem

à presença de Vossa Excelência por intermédio de seus Procuradores Municipais,

infrafirmados, procuração ex lege, atendendo a carta de intimação, informar que,
através de resposta via ofício n9 392/2016 da SEPLAN- Secretaria de Planejamento do

Município, esta edilidade não tem interesse no imóvel em gestão, localigado na Rua

Profa. AliceJElisa qe Melo. n9 176, Marggeira, nesta Qpital, no que tange a sua

titularidade_ conforme despacho exarado pela SEPLAN, no Processo Administrativo n9
2015/105616, em anexo.

Temos, ainda, que a Comissão Permanente de Avaliação e

Desapropriação da SEPLAN não constatou qualquer procedimento de desapropriação
envolvendo a área.

Nestes termos,

Aguardamos prosseguimento.

João Pessoa-PB, 12 de maio de 2016.

312.4 .u - eved . - _ Sergio de Melo Dantas Junior

c/u --e› ' er _ao unicípio ProcuradordoMunicípio
/ l / i

v ñ f J h_ .
An nioFer . ' ) o- A orimCadete LeonDeláciodeOliveiraeSilva
Proc a - do Município Procurador do Município

/

Expedito/PROPAT
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*A
PREFEITURA DE

PRA VIVER MELHOR

OFÍCIO N”392/2016- GS/SEPLAN

João Pessoa, 03 de maio de 2016.

llustríssimo Senhor

A.DELMAR AZEVEDO l ÉGlS

ProcuradorGeraldoMunicipiodeJoãoPessoa

PraçaPedroAmérico,n°70TVaradouro-JoãoPessoa/PB
“AssuntozEnviodoProcesstl¡Administrativon"2015/105616.

SenhorProcurador,

Cumprimentando-o,enviamosoprocessoemepígrafeparainformarqueo
imóvelsituadonaRuaProfl.AliceElisadeMelo,n°l76,Mangabeira,nestaCapital,nãoestá
inseridoemáreapública,conformedespachoexaradopelaDiretoriadeGeoprocessamentoe
CadastrodaSEPLANàsfls.¡12(verso).

Alémdisso,comoseobservaàsfls.27doprocessosupracitado,aComissão
PermanentedeAvaliaçãoeDesapropriaçãodaSEPLANnãoconstatouqualquerprocedimento
desapropriatórioenvolvendoa áreaemtela.

Sendoassim,nãoháinteressedestaedilidadenoreferidoimóvelnoque
tange à sua titularidade. l

Semmaisparao momento,noscolocamosà disposiçãoparaqualquer
esclarecimentoposterior. l

0 Atenciosamente,

- (RA/v A .IMJL.
DANIELLAALMEIDABANDEIRADEMIRANDAPEREIRA

Secretlírir¡ (Ie Planejanlentz)

l

Secretariade Planejamento
RuaDiógenes(ihianca,n°1.777(4°andar)-ÁguaFria-CEP:58.053-900

Tone:(83)3218-9215/fax:(83) 3218-9294

vqw/w/.joaopessoapbgov.br/secretarias/seplan
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Vistos.

VlstasaoMPparasemanifestaracercadacompetênciapara
p l cessarejulgar a presenteaçãode usucapiãofamiliar.

CTmpra-se.

l GabrielladeBrittoLyraL. Nóbrega
Juíza de Direito Auxiliar

João Pessoa, 01/09/16.

Num. 13427382 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO - 05/04/2018 14:23:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18040514245100000000013113156
Número do documento: 18040514245100000000013113156



z@kk/ogj ;g_ÍÉ _L2Ê/JÉ

Num. 13427382 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO - 05/04/2018 14:23:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18040514245100000000013113156
Número do documento: 18040514245100000000013113156



Ministério Público da Paraíba

Promotoria de Justiça de Mangabeira

Ministério Público

Processo n° 0002662-26.2015.815.2003

Comarca da Capital
5a Vara Regional de Mangabeira
Ação de Usucapião por Abandono do Lar
Autora: Carmem Lucia Barbosa de Araújo
Réu: Manoel Candido de Lima

MM. Juíza:

O Ministério Público requer seja juntado aos

autos a certidão de óbito de Carmem Lucia Barbosa de Araújo, e sendo

assim, proceda a intimaçãodos herdeirosda autora para assumir o polo

ativo da ação, bem como a juntada do contrato particular de compra e

venda do imóvel alvo da ação e a certidão de casamento da falecida

com o réu.

João Pessoa, 26 de e embro de 2016.

AlexandreCésãrauFíenandesTeixeira
Promotor i Justiça
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PODER JUDICIÁRIO
r COMARCA DA CAPITAL

¡IaVARAREGIONALDEMANGABEIRA

Vistos, etc.

CumprN-se,naformarequeridapeloMinistérioPúblico.

JoãoPessoa,29setembrode2016.

\GabrielladeBrittoâyraêeiêaoÉoârega
k Juíza de Direito
l

l

r

\

DATA

1 Nesta data, recebi OSpresentes autos
da MM. Juíza desta Vara.

JPA, em / /2016.
\
r

\ .

LL Analrsta/Tecnrco
\
l
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PODERÍJIJBICIÁRIO,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

l
Protocolo: PA16197162003

Data I 22/11l201q Hora¡16:04:00
TÍPO 3 PETICAO (OUTRAS)

Processo: 00O2662-26.F015.815.2003
S* 'us : ATIVO \
.JustiçaGratuita: SIM \
Comarca : JOAO PESSOA

Vara : 1A. VARA REGIONAL

Classe : USUCAPIAO

Assunto : USUCAPIAO CONJUGAL

Parte(s) Peticionante(s):

CARMEM LUCIA BARBOSA DE ARAUJO

Localizador: VISTA DEFENSORIA (CARGA )
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gDEFENSDRIAPÚBLIÉHDÚIMESTAIJDDAPARAÍBA

ExcelentíssimaSenherDeuterJuizdeDireitadaIQVaraReginna|deMangabeiradaEemareade.Jean
Pessaa

PRUEESSU:UUUZEEZZEZDIEBIEZUUS

CARMEMLU|3|AEÁREUSADEARÂUJD,já quahfieadanasautasacimaassinaladas,vema
PresençadeVassaExa.,atravesdasuadefensorapubhea"infine"firmada,fazerajuntadadas
capiasdusdueumentnsrequeridapelarepresentantedaMinistérioPublicaasfls.,5B.

Nestestermas,

Requerdeferimento.

Juan Pessoa,22 dennvembrade2MB.
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t l _ *GISTROCIVILDASPESSOASNATURAIS
' , Certidão de Casamento

I RELIGIOSOCOMEFEITOCIVIL
NOME:

MANUEL CANDIDO DE LIMA

CIARMEMLÚCIABARBOSADEARAÚJO

#REPÚBLICAEEDERJSITÍIVADOBRASIL

v MATRÍCULA:

l06898101 55 1985 3 00001O39000005491
NOMESCOMPLETOSDESOLTEIRO,DATASELOCAISDENASCIMENTO,NACIONALIDADEEFILIAÇÃODOSCÓNJUGES'

MANUELCANDIDODELIMA,nacionalidadebrasileira, CARMEMLÚCIABARBOSADEARAÚJO,nacionalidade

nascidoemBananeiras,EstadoqÉParaibaa10dejulhodebrasileira,nascidaemCabedelo,EstadodaParaibaa17de1961,ñlhodeJOSECANDIDOD LIMAeMARIAISTELAjulhode1965,tilho_deMANUELALVESDEARAUJOe

l

CANDIDODELIMA MARIABARBOSADEARAÚJO,

DATADEREGISTRODOCASAMENTOPOAEATENSOA DLA MÊS ANOQuatrodemarçodemilnovecentIs/eoitentaecinco.A 04 03 1985
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NOMEQUECADAUMDOSCONJUGFSPASSOUA UTILIZAR(QUANDOHOUVERALTERAÇÃO)

CARMEMLÚCIAARAÚJODE LIMA

. OBSERVAÇÕES/ AVERBAÇOES "
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Pessoa/PB,Dr.JoãoMachadodeSouza,quetransitouemjulgadonodia08/06/1989,conformemandadohojerecebidoe g»

arquivado.Cabede/Io,04/07/1989.
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;j CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
' PRXMEIRD REGISTRO CIVIL DE
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_ , ” ' <
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CONTRATOPARTICULAR DE COMPRA E VENDA

Pelopresenteinstrumentop icular,aspartesadiantequalificadasporestaenamelhorforma
dedireito,ajustamentreoprsenteCONTRATOPARTICULARDECOMPRAE VENDA
DEIMÓVEL,descritoecaracterizadonestenegócio,observadasasCláusulasseguinteque
reciprocamenteoutorgame aceitam.

1° Cláusula

VENDEDOR(a)(s):MANUELCANDI])ODELIMA,brasileiro,divorciado,portadordoCPF
den°281.711.364-00edoRGden°8l6.206SSP/PB,residenteedomiciliadonaRuaAdalgizaLuna
deR MenezesS/N,Ed.MoradadosIbiscos,Bancarios,JoãoPessoa/PB.CEP58051-840eaSr.”
CARL/TEMLUCIABARBOSADEARAUJO,brasileira,divorciada,portadoradoCPFde
n°569.641.454-OOedoRGden°2.267.176-2“viaSSP/PB,residenteedomiciliadonaRuaProfaAlice
ElisadeMeloN°176,mangabeira,JoãoPessoa/PB.

COMPRADOR(A)(s):FRANKSINATRADACOSTAREGO,brasileiro,solteiro,construtor,
portadordoCPFden°034.483.764-50edoRGden°2.498.458-Zavia-SSP/PB,residentenestacapital.

2° Cláusula

2.1 OObjetocaracterizadocomo:umimóvelsituadonaRuaProfaAliceElisa
deMeloN°176,mangabeira,JoãoPessoa/PB.Inscrição137386-2,Loc.CartográficaAtual:
53.248.0454.0000.000.

3° Cláusula

3.1OpreçototaldoimóvelédeR$80.000,00(oitentamilreais)queserãopagosdaseguinte
forma.

;go AvistaemmoedacorrentedestePaísatravésderecibo.
4° Cláusula

4.1Nesteatoficaacordadoentreaspartesqueoimóveldestatransaçãoestásendoentregue
deñnitivarnenteaooutorgadocomprador(a),oraoutorgadocedente(s)vendedor(s)compromete-
seaassinaremfavordooraoutorgadocessionário(a)comprador(a),todoequalquerdocumento
quesefaçanecessárioaconscientizaçãodestenegócio,comoseráestabelecidopelocartórioonde
seráfeito estatransaçãoimobiliária.

4.2 à .imóvel,aoutorgantese-corrtprometeastransfeñr.todaiposse,dominio,a
direito',açãoeobrigaçãoqueexercesobreomesmo,paraooutorgado(s),paraquepossa'dele,f

' lívxementedispor e gozar.

@imã

-rm-:pêàtvem-f-z4'»'~.-..
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5° Cláusula

5.1 Que acasoocorra morte u invalidez do vendedor(s) cedente(s), os beneficiários serãoos
outorgadosCessionários(s)comprador(s), ficando os mesmosautorizadosa se habilitarem e

requererememjuízocompetenteacartadeadjunçãoexpedidaaoseufavor,ficandoosherdeiros
ou sucessoresdo outorgantevendedor, obrigadosa assinar(em) qualquer outro documentoou
escrituradefinitiva que o compradorexigir para o seunome ou para quem lhe convier; ficando

acordadotambém,queo outorgadoñcaráplenodireitodereceberqualquerquantiaadvinhada
companhia seguradora, em caso de falecimento da ora outorgante vendedor(s)(a) podendo
portanto: constituir advogado, com poderes da Clausura adjuntíssima e os mais necessários

perante qualquer instancia, fórum ou tribunal, emjuízo ou fora dele.

5.2 Ocorrendo SINISTRO ou PARTILHA de bem, ficará o outorgado cessionário ou seus
Beneficiários e sucessores autorizados a se habilitarem no inventario ou arrolamento.

6° Cláusula

6.1 O presentecontrato este sendoñrmado em caráter irretratável e irrevogável e por tempo
indeterminado,casohajaquebradecontratoentreasparteso compradorevendedor,o comprador

perderao sinalrepassadoaovendedorcasovenhao vendedordesistirdopresentecontratopor
motivosnãojustiñcáveisestepagaraao compradoro sinalemdobrosendoqueosoutorgados
cessionárioscompradoresassumema partirdestadatatodasascontasdeÁGUA, LUZ, IPTU e
TCR.

6.2 Quantoo imóvel em tela estequitado, o ora outorgadocessionário(a) comprador(a) arcará

com todasasdespesascomoescrituraçãodo mesmoimóvel paraos seusnomes(outorgados)ou
para o nome de quem mesmo indicar.

Fica eleito O FORO DA COMARCA de João Pessoa,para dirimir qualquerdúvida relativa ao
gresente contrato. =

Por estaremassimjustos e contratados,assinamo presenteinstrumentoem 02(duas)vias de

igual teor e forma, com uma sófinalidadejuridica, napresençade 02(duas)testemunhasqueno
ato estiverempresentese assinamabaixo.

41'»Jíüãívíi''íuJEi
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i
OutorgantecedenteVendedorqa)(s):

1

Outorgante Cessionárío comprador (a) (s):

fzjvglizi-¡hâhirJ-ñnv* çá__«_¡__¡__z_¡›_.-.›__¡__._-______L____~.H¡JÍ)_¡..'›Â.,*'*Q.~C.-'¡»'I›N”N."«:4"",<7"r 7. .t. '.71›
J' '

MANUEL CANDIDO DE LIMA

CPF de n° 281.711.364-00

É; 5_ - ;if oa ..,r .n q?Âãfafávãmval/Lâz/B/PL*LÊ*À-~'C*'*“F
CARMEM LUCÍA BARBOSA DE ARAUJO

CPF de n°569.641.454-00

079559'
›

sua

Testemunhas:

2-_É/
CPF:
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RECIBO

EUMANUELCANDIDODELIMA,brasileiro,divorciado,portadordoCPFden°
281.711.364~00edoRG den°816.206SSP/PB,residenteedomiciliadonaRuaAdalgiza
Luna de R. MenezesS/N, Ed. Moradados Ibiscos,Bancarios,João Pessoa/PB.CEP

58051-840e a Sra CARNIEM LUCIA BARBOSADE ARAUJO, brasileira,
divorciada, portadora do CPF de n°569.641.454-O0 e do RG de n° 2.267.176-2“via

SSP/PB,residentee domiciliadonaRuaProfaAliceElisadeMeloN°176, mangabeira,
João Pessoa/PB,estou recebendodo Sr. FRANK SINATRA DA COSTA REGO,
brasileiro,solteiro,construtor,portadordo CPF de n° 034.483.764-50e do RG de n”

2.498.458- ?via-SSP/PB,residentenestacapital,a quantiadeR$ 80.000,00(oitenta
mil reais) referente a venda do imóvel situadoà Rua: Profa Alice Elisa de Melo

N°176, mangabeira,JoãoPessoa/PB.Inscrição137386-2, Loc. CartográficaAtual:
53.248.0454.0000.000,Semmaisparao momento.

João Pessoa O9 de setembro de 2013.

, /,. Á; ›
ÍMANUEL CANDIDO DE LIMA

Xoux/MQMÀMc/Àoqâmgaôíiow
CARMEM LUCIA BARBOSA DE ARAUJO
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CQNCLUS
Faço»ez-steve:teams<_r..::'w.:~<_q 'wfara

Dr. sit: _M_Exm”

Daszniak

JoãoPessoa

Ã
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“x/ístos.

Dê--sevist 1 aorepresentantedo MP.

Cumpra-se.

João 'Pe-ssca, 12 de janeiro de 2017.

Leila Chísliani ia de Freitas e Sousa

J uíz eito
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MM. Juiz:

Segue . emÁ
folha¡ impressa¡ subscrita¡

JoãoPesso,ÂB/ÉÃÁ?
Alexanm: esTeixeira

Promo deJ stiça
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i

i MinistérioPúblicodaParaíba
PromotoriadeJustiçadeMangabeira

MínisférioPúbiico

Processo n° 0002662-26.20158152003

Ação de Usucapiõo

Aurora:Cor/nemÁLÍCÍ?BarbosadeAraujo(herdeiros)
Réu:Manoe/Când/doFeL/mo

i ,
MM. Juiza:

Trata-se de ação de ação de usucapião
familiar ajuizada por Carmem Lúcia Barbosa de Araújo contra
Manoel Cândido de Lima.

A autora faleceu (fls. 61).

É caso, pois, em que os herdeiros da falecida
devem assumir o polo ativo da ação:

APELAÇÃOCÍVEL - AÇÃO DEUSUCAPI_Ã0ESPECIAL - PEDIDO
INICiAL JULGADO PROCEDENTE - DOMINIO RECONHECiDO EM
FAVOR DO ESPÓLIO DOAUTOR- AUSENCIA DE _INVENTARIO-
ESPÓLIO NÃO CONSTITUÍDO - DECLARAÇÃO DE DOMINIOEM FAVOR
DOS SUCESSORES REGULARMENTE HABILITADOS. Em caso
de morte do Autor da demanda no decorrer da lide, não havendo inventário

e, consequentemente,espólio constituído,o domínio sobre o imóvel
usucapiendo deve ser declarado em favor dos sucessores do de cujus,
reguiarmente habilitados, e que o substituiram no polo ativo da demanda.
(TJMG, 15° CâmaraCível, AC 10012100012918001MG, julgado em 3 de
Dezembrode2015,Relatora:MônicaLibânio)

Sendo assim, o Ministério Público requer
seja intimada a Defensoria Pública para juntar a relação dos
herdeiros da falecida autora.

João Pessoa, 13 marçode 2017.
“i

Alexandre C ar ernandes Teixeira

Promo çde Justiça
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ESTADO DA ARAÍBA

E PODERJUDICIÁRIO
, \ COMARCADACAPITAL

JUIzO DA 1° VARAREGIONAL DE MANGABEIRA
l

Vistos, etc.

Cumpra-se,nafOrmarequeridapelorepresentantedOMinistérioPúblico.

JoãoPessoa,16 üemarçode2017.

MW
Cláudia Evangelina Chianca erre'ra de França

*l JuízadeDireo

\ DATA

Nestadata,recebiospresentesautosdaMM.
Juíza desta Vara.\

JPA,emSQ/Qlj)/2o17.

An o
;lú
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PODERn-JNOICIÁRIO,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

Protocolo: PA05953172003

Data : 29/06/2017:Hora: 15:54:00

Tipo : PETICAO(OUTRAS)
Processo 2 OOO2662-26.2015.815.2003

Sta s : ATIVO

Justiça Gratuita : SIM

Comarca : JOAO PESSOA

Vara : IA. VARA REGIONAL

Classe : USUCAPIAO

Assunto : USUCAPIAO CONJUGAL

Parte(s) Peticionante(s):

CARMEM LUCIA BARBOSA DE ARAUJO

Localizador: JUNTADA
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DEE s sua súsmss

EXMO. SR. BR. JUIZ l)E DIREITO I)A li'. VARA
DOFORUM REGIONAL l)E MANGABEIRA l)A

COMARCA DÁ CAPITAL

Autos n°. 00026622620158152003

Autor:CARMEMLUCILABARBOSADEARAUJO

CARMEM LUCIA BARBOSADE ARAUJO, qualificadanos
autos acima epigrafados, Vem à presença de Vossa lâxai., com
intermédio da sua Defensora publica, no final assinado, com base no
artigo;g1 e seguintesdoQQ, emrespeitoaor. despachodefls., a
defesa, requerer que seja intimada a parte acima epigrafacia, para
prestar mais informações a essa Defensora, para melhor prestar
esclarecimentose produzir provasnosautos. É o que requer a ciefesa.

Nestes termos,

Confia deferimento. t .

@t3
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«sô
A

t

Vistos, etc.

Intime-sepessoalmentea parte(por carta), na formarequeridapela
Defensoria Pública às fl. 70, conforme art. 186, §2°, do CPC.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias após a juntada do AR aos autos,
intime-sea defensorapública para requerer o que entenderde direito, sejá não o
tiver feito.

João Pessoa, 17 de Julho de 2017.

z Freitas e Sousa
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA
CARTORIO UNIFICADO - 1° VARA REGIONAL

Fórum Des.José Flóscolo da Nóbrega, Av. Hilton Souto Maior, s/n, MangabeiraVII
Telefax (83) 3238-6333 - João Pessoa - PB

I CARTADEINTIMAÇÃO _I
PROCESSON°O002662-26.20~15.815.2003

AÇÃODE USUCAPIAO
PROMOVIDO: MANOEL CANDIDO DE LIMA

Ao(a) Senhor(a):
CARMEM LUCIA BARBOSA DE ARAÚJO

Rua Prof**Alice Elisa de Melo, n° 176 - Mangabeira III
Cep: 58.057-400 - Nesta.

João Pessoa-PB, 18 de outubro de 2017.

Prezado (a) Senhor (a):

De ordem da MM. Juíza de Direito desta 1a

VaraRegional,nostermosdo artigo269,caputdo Códigode ProcessoCivil, fica
VossaSenhoria,devidamenteINTIMADOdo seguinte despachoz" Intime-se
pessoalmente a parte, na forma requerida pela Defensoria Pública, para
comparecer na defensoria para prestar informações e esclarecimentos,
além de produzir provas nos autos " tudo conformedespachoexarado nos
autos da Ação de Usucapiãoajuizada contra MANOELCANDIDODE LIMA.

AR/MP
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